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Ab s tract Envi ro n m ental toba cco smoke (ETS )

is a major co n tri bu tor to indoor air co n cen tra-

tions and expo su re to pa rti cl e s . It’s known that

m a ny of its ch emical co m pounds are toxic or car-

ci n o gens and its inhalation may cause many

health injuri e s . Al t h ou gh , except in spe ci f i ed ar-

e a s , fo rbi d d en by law, s m oking in coll e ctive pl a ce s

is a common activity in Brazil, and, in most of the

c a se s , s pe ci f i ed are a s , wh en exi s ti n g , a re not pro-

priety isolated, injuring nonsmokers. Tobacco and

h o s p i t a l i ty indu s tries maintain ven ti l a tion as a

solution for this problem, but studies indicate that

it is not the appropri a te sol u ti o n . This arti cle ap-

proa ches the ETS expo su re probl em throu gh

health and pollution implications.

Key word s Envi ro n m ental toba cco smoke , Ven-

tilation, Indoor air quality

Re su m o A fumaça ambi ental de ci ga rros (FAC )

é uma das pri n ci pais co n tri bu i n tes pa rao aumen-

to da co n cen tração e da exposição a pa rtículas em

a m bi en tes fe ch a d o s . É co m provado que mu i tos de

seus co m po s tos químicos são tóxi cos ou cancer í ge-

nos e que sua inalação pode causar vários danos à

s a ú d e . Em b o ra , s a lvo em áreas espe ci f i c a d a s , pro i-

bido por lei , o fumo em re ci n tos col etivos é co mu m

no Brasil e, na maioria dos caso s , as áreas desti-

nadas a el e , quando exi s ten te s , não são devi d a-

m en te isol a d a s , prejudicando os não-fumante s . A

i n d ú s tria do taba co e a da hospitalidade ven d em

a ven tilação como a solução desse probl em a , m a s

e s tudos indicam que ela não o é. Es te arti go abor-

da a probl em á tica da exposição à FAC por seu s

a s pe ctos ligados à saúde e à pol u i ç ã o.

Pa l avra s - ch ave Fumaça ambi ental de ci ga rro s ,

Ven ti l a ç ã o, Qualidade do ar de ambi en tes fe ch a-

dos
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In trodu ç ã o

A disseminação do tabaco se iniciou com a

ch egada de Co l om bo às Am é ri c a s , no final do

século 15. Levado à Eu rop a , o produto teve

gra n de aceitação e se difundiu pelo gl obo. E s s a

gra n de aceitação é ex p l i c ada pelo alto poder

ad i tivo da nico ti n a , a l c a l ó i de pre s en te nas fo-

lhas da planta. A nico tina é o principal com po-

n en te psicoa tivo do tabaco, re s pon s á vel pel o

e s t í mulo de sensações pra zerosas como redu-

ção de ansied ade e ten s ã o. No século 18, o mei o

comum de provi m en to de nico tina era o taba-

co em pó, e no século 19, ch a ruto s . Em 1881 foi

i nven t ada a máquina de manu f a tu ra do ciga r-

ro, qu e , a partir daí, se tornou o principal mei o

de provi m en to de nico ti n a . Apesar de a nico ti-

na ser mais vi c i a n te que substâncias como co-

c a í n a , m et a n fetaminas e álcoo l , e o uso do ta-

b aco provocar mais mortes que a com bi n a ç ã o

de mortes por Ai d s , uso de droga s , ac i den tes de

tr â n s i to, a s s a s s i n a tos e su i c í d i o s , ele é lícito. E s-

tima-se que haja cerca de 1,3 bilhão de fuman-

tes no mu n do. A maioria dos usu á rios é do se-

xo masculino, mas a tendência é o tabagi s m o

se tornar uma doença predom i n a n tem en te fe-

minina nas soc i ed ades oc i den t a i s . É comum a

iniciação na ado l e s c ê n c i a , com o uso ex peri-

m ental (Ca s s a bian et al., 2 0 0 5 ; Mack ay & Eri k-

s en , 2 0 0 2 ; Vi ega s , 2 0 0 4 ; W H O, 2 0 0 3 a ) .

A fumaça ambi ental de ciga rros (FAC) é

uma mistu ra de gases e partículas proven i en te s

da qu eima do tabaco no ato de fumar. É com-

posta pela fumaça que sai da ponta do ciga rro

(ou charuto, cachimbo, etc. – aqui a abordagem

s erá sobre o ciga rro) qu a n do ele não está sen do

tra gado (fumaça lateral ou sec u n d á ria) e pel a

fumaça ex a l ada pelo fumante (fumaça pri n c i-

pal ex a l ad a ) . Sua pre s ença é um probl ema para

a manutenção da qu a l i d ade do ar de ambi en te s

fech ado s : ela é uma das principais con tri bu i n-

tes para o aumen to da con cen tração e da ex po-

sição a partículas em ambi en tes fech ado s . Al é m

d i s s o, é com provado que mu i tos de seus com-

po s tos qu í m i cos são tóxicos ou cancer í genos e

que sua inalação pode causar vários danos à

saúde (Nazaroff & Klepeis, 2004; WHO, 2000).

Os fumante s , pe s s oas vi c i adas em nico ti n a ,

i m p õ em , d i ret a m en te , c u s tos aos não-fumante s :

com relação à saúde , i m pon do danos e irri t a ç ã o

s en s orial (visão e olfato ) , e com relação à po lu i-

ção, impondo a impregnação do cheiro e da su-

j ei ra (World Ba n k , 1 9 9 9 ) . E s te arti go aborda a

probl em á tica da ex posição à FAC pelas implica-

ções com a saúde e o impacto na po luição do ar.

Implicações para com a saúde

A ex posição à FAC com provad a m en te aumen-

ta o ri s co de várias doen ç a s , pri n c i p a l m en te em

c ri a n ç a s , a s m á ti cos e adu l tos com pred i s po s i-

ção a doenças card i ova s c u l a re s . Em cri a n ç a s , a

ex posição é rel ac i on ada ao aumen to do ri s co

de pn eu m on i a , bron qu i te , bron qu i o l i te e oti te

e à mort a l i d ade pela síndrome da morte súbi t a

i n f a n ti l . Em crianças asmáti c a s , a ex posição au-

m enta a freqüência e a severi d ade dos ataqu e s .

Em adu l to s , a ex posição é rel ac i on ada à dimi-

nuição da função pulmonar e ao aumen to do s

s i n tomas re s p i ra t ó ri o s . Em gr á vi d a s , a ex po s i-

ção está rel ac i on ada à diminuição do peso do

rec é m - n a s c i do. Há evidências de que a FAC se-

ja rel ac i on ada ao câncer nasal. É com provada a

relação en tre ex posição e morbi d ade / m ort a l i-

d ade por câncer de pulmão e doenças card i o-

va s c u l a res – doenças crônicas mais foc ad a s

(W H O, 2 0 0 0 ) .

A nico tina e a co tinina (seu principal met a-

b ó l i to, produto final de seu met a bolismo) são os

m el h ores indicadores de ex posição e do s a gem

de ex posição à FAC (Rep ace , 2 0 0 0 a ) . O nível de

n i co tina no ar pode ser med i do com o auxílio

de filtro s , por exem p l o. Já para a medida da co-

ti n i n a , são nece s s á rias amostras de flu i dos cor-

p ó reos (soro sanguíneo, s a l iva , u rina) e análise

l a bora tori a l . Mas o indicador mais uti l i z ado é a

con cen tração de partículas su s pensas re s p i r á vei s

( P S R , m a terial parti c u l ado igual a 3,5µm ou me-

n or ) , em bora sua fon te não seja exclu s iva m en te

a FAC . Não há uma norma específica para a ex-

posição à FAC . Pa ra fins de refer ê n c i a , n orm a s

que abra n gem seus com pon en tes são usadas pa-

ra com p a ra ç ã o. Por exem p l o, Mo s ch a n d reas &

Vu i ll eu m i er (1999) citam a norma da Con fer ê n-

cia Am ericana de Hi gi enistas In du s triais Gover-

n a m en t a i s , que especifica limites de ex po s i ç ã o

p a ra alguns com po s to s . Os limites são estabel e-

c i dos com base na ex posição oc u p ac i onal e con-

t í nu a . Con s i dera-se o limite a con cen tração mé-

dia a que a maioria das pe s s oas qu a n do ex po s t a s

oi to horas por dia e qu a renta horas por sem a n a

( c a r ga hor á ria prof i s s i onal) não sof re danos à

s a ú de . Dessa norm a , a proveita-se o limite espe-

c i f i c ado para a nico ti n a , 5 0 0 µ g / m3, e para PSR,

3 0 0 0 µ g / m3, por exem p l o.

Pa ra fins de com p a ração de ex posição se-

g u ra , u su a l m en te a norma para ex posição a

p a rtículas finas (material parti c u l ado igual a

2,5µm ou men or) da Agência de Pro teção Am-

bi ental Am ericana – EPA (Envi ron m ental Pro-

tecti on Agen c y ) , órgão de referência –, que es-
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t a bel ece um teto médio diário de 65µg/m3

( E PA , 1 9 9 7 ) , é a ado t ad a , já que a maior parte

das partículas da FAC está nessa faixa (Na z a-

rof f & Kl epei s , 2 0 0 4 ) . Ott (1999) com enta qu e

o tem po de permanência típico de uma pe s s oa

em um ambi en te su j ei to à FAC é de oi to hora s ,

l ogo, caso não haja ex posição a partículas finas

no re s t a n te do dia, a ex posição média seria um

terço do teto diári o, e s t a n do de acordo com a

n orm a . Su gere como acei t á vel para oi to hora s

uma ex posição a 150µg/m3 de partículas finas.

Seg u n do Rep ace (2000a), uma ex posição mé-

dia à met ade desse va l or, 7 5 µ g / m3 de PSR da

FAC , du ra n te oi to horas por dia, 260 dias por

a n o, ao lon go de 40 anos (convivência con t í nu a

com fumante s , ex posição prof i s s i onal ou do-

m é s tica) corre s pon de a um ri s co de uma mor-

te em mil por câncer de pulmão e de uma em

cem por doenças card i ova s c u l a re s . Esses ri s co s

são mu i to alto s . Em análise de ri s co, dois ter-

mos import a n tes são os ri s cos de manife s ti s e

de minimis. O ri s co de manife s ti s é um ri s co ób-

vi o, a l to, que ex i ge normas reg u l a m en t adora s .

O ri s co de minimis é um ri s co acei t á vel , b a i xo,

ra ra m en te reg u l a m en t ado. Seg u n do Travis et

a l. (1987 a pu d Rep ace , 2 0 0 0 a ) , qu a n do a pop u-

lação em ri s co é gra n de , como no caso da ex-

posição à FAC , o ri s co de manife s ti s é três mor-

tes em dez mil e o ri s co de minimis é uma mor-

te por milhão. Os ri s cos con s i derados na rel a-

ção de Rep ace (2000a) são bem maiores que es-

ses dois ri s co s . Seg u n do el e , m a n ter o ri s co

acei t á vel para essas doenças é difícil, e mesmo

se para essas o ri s co fosse manti do, ainda re s t a-

riam várias outra s , o que impo s s i bilita essa ma-

nuten ç ã o. Pa ra el e , a única solução vi á vel é a

proi bição do fumo.

Im p a c to na po luição

A com posição da FAC reúne mais de qu a tro

mil com pon en tes (en tre el e s , mais de qu a ren t a

c a n cer í gen o s , como ben zeno e níqu el , v á ri o s

i rri t a n te s , como amônia, ó x i dos de nitrog ê n i o

e dióxido de en xof re , e intox i c a n tes card i ova s-

c u l a re s , como o mon ó x i do de carbono e a ni-

co tina) (W H O, 2 0 0 0 ) . Seus gases e part í c u l a s ,

no ar, estão su j ei tos a processos físico - qu í m i co s

que alteram sua con cen tra ç ã o, form a to e com-

po s i ç ã o, como a dispers ã o, a deposição em su-

perfícies e a interação com outros materi a i s . A

FAC é uma das principais con tri bu i n tes para o

a u m en toda con cen tração e da ex posição a par-

tículas em ambi en tes fech ados (Na z a rof f &

Kl epei s , 2 0 0 4 ) . Aqu i , a abord a gem será sobre

suas part í c u l a s .

As partículas da FAC são, na maiori a , com-

po s tos or g â n i cos na forma de pequ en í s s i m a s

go t í c u l a s , su f i c i en tem en te pequ enas para se-

rem levadas pelas corren tes de ar, d i s pers a n do -

se pelo ambi en te . A maior parte está na faixa

de 0,1 a 2µm, que abra n ge a ch a m ada faixa de

ac u mu l a ç ã o, c a racteri z ada por lon gos tem po s

de re s i d ê n c i a . Essa faixa en gl oba a do com pri-

m en to de onda vi s í vel (0,3-0,7µm), l ogo as

p a rtículas são ef i c i en tes no espalhamen to da

lu z . Isso e o lon go tem po de residência fazem

com que o ar de ambi en tes su j ei tos à FAC te-

nha um aspecto op aco (Hi n d s , 1998 a pu d Na-

z a rof f & Kl epei s , 2 0 0 4 ; Na z a rof f & Kl epei s ,

2 0 0 4 ) . A dispersão é rápida e a su posição de

con cen tração média uniforme no local é válida

após um certo tem po (10-80min, depen den do

das condições) (Kl epei s , 1 9 9 9 ) .

A taxa de emissão de partículas por ciga rro

f u m ado va ria de acordo com a marca e com a

m a n ei ra pela qual o ciga rro é fumado. Na z a rof f

& Kl epeis (2004) en con tra ram uma média de

12mg de PSR por ciga rro fumado (12.000µg/cig).

Kl epeis et al. (1996) con s i deram uma taxa de

1,43mg por minuto fumado (1.430µg/min).

Essas taxas são mu i toaltas, não apenas con tri-

bu i n do para a alta con cen tração de PSR em

a m bi en tes fech ados su j ei tos à FAC , como cau-

s a n do essa alta con cen tração (Na z a rof f & Kl e-

pei s , 2 0 0 4 ) . São su f i c i en tem en te altas para ter

i m p acto na po luição atm o s f é ri c a : Rogge et al.

(1994 a pu d Na z a rof f & Kl epei s , 2004) con s t a-

t a ram que o fumo é re s pon s á vel por 1% da

con cen tração de partículas finas da cidade de

Los An gel e s , E s t ados Un i do s . Ma s , obvi a m en te ,

a maior ex posição à FAC se dá em ambi en te s

fech ado s .

Rep ace (2004) med iu a con cen tração de

PSR em um cassino, em um clu be de bilhar e

em seis bares da cidade de Del aw a re , E s t ado s

Un i do s , e con s t a tou que a FAC era re s pon s á vel

por 90%-95% da po luição nesses ambi en te s .

Ao com p a rar o nível de po luição en con trado

com o normal en con trado em estradas e ru a s

m ovi m en t adas de gra n des cidade s , con s t a to u

que aqu eles ambi en tes eram mu i to mais po lu í-

dos que este s . Ott et al. (1996) med i ram a con-

cen tração de PSR antes e depois da proi bi ç ã o

do fumo em uma taberna da cidade de Men l o

Pa rk , E s t ados Un i do s , e con s t a t a ram que houve

uma diminuição de 90% da po luição com a

proi bição do fumo. Esses re su l t ados con f i r-

mam que a pre s ença da FAC é um probl em a
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p a ra a manutenção da qu a l i d ade do ar de am-

bi en tes fech ado s .

Probl em á ti c a

Os movi m en tos para a reg u l a m entação do fu-

mo em rec i n tos co l etivos com e ç a ram na déca-

da de 70 com o su r gi m en to de evidências sobre

os malefícios da inalação invo lu n t á ria da FAC ,

o ch a m ado fumo passivo. O pon to alto foi a

p u bl i c a ç ã o, em 1986, de um rel a t ó rio do De-

p a rt a m en tode Sa ú de e Serviços Humanos do s

E s t ados Un i do s , a f i rm a n do esses malef í c i o s ,

re s s a l t a n do o câncer de pulmão, e con clu i n do

que a sep a ração do ambi en te em área para fu-

m a n tes e para não-fumantes sem a sep a ra ç ã o

do ar poderia diminuir mas não eliminar a ex-

posição dos não-fumantes à FAC (Dep a rtm en t

of Health and Human Servi ce s , 1 9 8 6 ) .

O probl ema que a FAC repre s enta em am-

bi en tes fech ados foi recon h ec i do pela Soc i ed a-

de Am ericana de Engen h ei ros de Aqu ec i m en to,

Ref ri geração e Con d i c i on a m en to de Ar – A S-

H RAE (Am erican Soc i ety of He a ti n g, Ref ri ge-

ra ting and Ai r- Con d i ti oning Engi n eers ) , ó r g ã o

de referência – em 1981, qu a n do, na revisão de

uma norm a , e s pec i f i cou maiores taxas de ven-

tilação para as áreas on de o fumo é perm i ti do,

a l ega n do que ela é um dos po lu en tes mais difí-

ceis de ser con tro l ado na fon te (Glantz &

S ch i ck , 2 0 0 4 ) . Em 2002, um aden do refor ç o u

essa espec i f i c a ç ã o, e s cl a recen do, por é m , que a

determinação dessa taxa não é po s s í vel até qu e

a utori d ades de saúde espec i f i qu em um nível

s eg u ro de ex posição à FAC . Também proi biu a

rec i rculação e a tra n s ferência de ar das áreas de

f u m a n tes para as áreas de não-fumantes (AS-

H RA E , 2 0 0 2 ) . E m bora a Soc i ed ade pre ze pel a

s a ú de dos oc u p a n te s , o aden do contém um

a p ê n d i ce com um método para determ i n a ç ã o

da taxa nece s s á ria para ga ra n tir con forto em

relação ao odor em áreas on de o fumo é perm i-

ti do, qu e , em análise de Glantz & Sch i ck

( 2 0 0 4 ) , é duvi do s o. No Bra s i l , o fumo em re-

c i n tos co l etivos é proi bi do por lei , s a lvo em

á reas espec i f i c ad a s , de s de 1996 (Bra s i l , 1 9 9 6 ) .

Por é m , o que se nota é que o fumo é uma ativi-

d ade comu m , e qu e , na maioria dos casos, a s

á reas de s ti n adas a el e , qu a n do ex i s ten te s , n ã o

são devi d a m en te isolad a s , como determ i n ado.

Com relação à ven ti l a ç ã o, a lei determina um

“a reja m en to conven i en te”, s em maiores espec i-

f i c a ç õ e s . A Agência Nac i onal de Vi gilância Sa-

n i t á ria também não faz maiores espec i f i c a ç õ e s

s obre a ven tilação em relação à FAC : a pre s en t a

como “m edida de corre ç ã o” m a i ores taxas e a

re s trição do fumo a áreas fech adas (Bra s i l , 2 0 0 0 ) .

Todas essas exigências para com o fumo

s ã o, obvi a m en te , i n conven i en tes para a indús-

tria do tabaco e a da hospitalidade (hotéis, re s-

t a u ra n te s , etc . ) . As implicações da FAC para

com a saúde co s tumam ser su be s ti m adas e a

ven tilação é vendida como a solução para o

probl ema (ver Souza Cru z , 2 0 0 5 ) . Um exem p l o

é o programa Convivência em Ha rm onia –  de-

s envo lvi do pela Souza Cru z , em presa líder no

m erc ado bra s i l ei ro de ciga rros –, que con s i s te

em um trabalho de assessoria técnica para el a-

boração de proj etos de sep a ração de ambi en te

e ven tilação adequ ado s , envo lvi m en to e trei n a-

m en to do pe s s oal dos estabel ec i m en to s . O pro-

grama prega uma sep a ração ide a l i z ada do loc a l

de acordo com a pre s s ã o : á rea para fumante s

na zona de baixa pre s s ã o, á rea para não-fu-

m a n tes na zona de alta pressão (In tern a ti on a l

Ho tel and Re s t a u rant As s oc i a ti on & As s oc i a-

ção Bra s i l ei ra de Gastron om i a , Ho s p i t a l i d ade e

Tu ri s m o, 1 9 9 6 ) . E s t a bel ec i m en tos de en treten i-

m en to, como bares e boa te s , por é m , têm gra n-

de interação en tre os cl i en te s , e a sep a ração po-

de não ser re s pei t ad a . E há o gra n de probl em a

da dispers ã o : Cains et al. (2004) med i ram a

con cen tração de partículas finas, n i co tina e

d i ó x i dode carbono em 17 estabel ec i m en tos de

en treten i m en to com áreas sep a radas da regi ã o

m etropolitana de Syd n ey, Au s tr á l i a , e con clu í-

ram que a sep a ração não é um meio de pro te-

ção ef i c i en te para os não-fumante s , d i m i nu i n-

do, na mel h or das hipóte s e s , 50% da ex po s i ç ã o

à FAC . Mi ll er & Na z a rof f ( 2 0 0 1 ) , e s tu d a n do a

d i s persão da FAC em ambi en tes mu l ti zon a i s ,

con clu í ram que a sep a ração pode ser ef i c i en te

se as áreas sep a radas estiverem em salas sep a ra-

das por uma porta fech ada ou se a área para fu-

m a n tes po s suir sistema de ven ti l a ç ã o / ex a u s t ã o

pr ó prio (redução de 85%-95% da ex po s i ç ã o ) .

Ott et al. ( 2 0 0 3 ) , em estu do similar, com p l e-

m entam que se as áreas sep a radas não estive-

rem sep a radas por uma porta fech ada ou en-

co s t ad a , com portam-se como uma única áre a ,

h aven do mistu ra do ar. Con clu em que a sep a-

ração só é ef i c i en te se a área para fumantes for

i s o l ada por uma porta fech ada e se po s su i r

ven tilação pr ó pri a . Mas esse isolamen to de

á re a s , con forme determina a lei bra s i l ei ra , i n fe-

l i z m en te não é o que se ob s erva . E mesmo isso

não re s o lveria uma questão com p l i c ada que é a

ex posição dos tra b a l h adore s , caso sem el h a n te

ao dos não-fumantes que vivem com fuman-
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te s : a ex posição é maior. Em 1998, e s pec i a l i s t a s

em ven tilação con clu í ram que a técnica de ven-

tilação por mistu ra de ar, a mais uti l i z ad a , n ã o

é ef i c i en te na redução da ex posição dos tra b a-

l h adores à FAC e su geri ram a adoção da técni-

ca por de s l oc a m en tode ar, com eficiência esti-

m ada em 90%. Seg u n do Rep ace (2000a), m e s-

mo essa gra n de redução da ex posição não re-

du z i ria o ri s co de vida impo s to ao acei t á vel ,

s en do nece s s á ri o, além disso, um aumen to ex-

pre s s ivo nas taxas de ven ti l a ç ã o, i m pra ti c á vel

por questões de con forto. Seelig (2005), m ode-

l a n doven tilação natu ra l , e s timou a vel oc i d ade

n ece s s á ria do ven to para induzir a ven ti l a ç ã o

n ece s s á ria para manter o ri s co de ex posição à

FAC acei t á vel e veri f i cou que ven tos da ordem

de mil qu i l ô m etros por hora seriam nece s s á-

rios para tal. Glantz & Sch i ck (2004) ob s erva m

que isso co l oca a A S H RAE em uma posição in-

de s ej á vel : recom endar uma solução invi á vel

p a ra o probl em a .

Em b o ra padrões of i ciais pa ra a FAC em am-

bi en tes fe chados não tenham sido adotados nos

Estados Un i d o s , fo ram pu blicados padrões no es-

tilo dos NESHAPS (Na tional Emission St a n-

d a rds for Ha z a rd ous Air Pollutants – Pa d r õ e s

Na cionais de Emissão pa ra Pol u en tes Peri go so s

do Ar ) , ba seados na limitação do ri sco de câncer

de pulmão e de doenças card i ova sc u l a res ao de

m in im i s. A aplicação desses padrões pu t a tivos a

re s t a u ra n te s , ba res e cassinos mostra que uma ta-

xa de ven tilação “do nível da de um to rn a d o” se-

ria nece s s á ria pa ra co n trolar a FAC . Além do

m a i s , a adoção de um padrão de ven tilação of i-

cial pa ra a FAC re q u ereria o estabel e ci m en to de

n ovas e caras bu ro cra cias de reg u l a m en t a ç ã o. E

mesmo se padrões of i ciais pa ra câncer de pu l m ã o

e doenças card i ova sc u l a res fo s sem adot a d o s , o s

ri scos indu z i d o s de câncer de mama, d erra m e ,

c â n cer nasal, d oenças re s p i ra t ó rias e de ou tra s

d oenças ainda seriam um en o rme ob s t á c u l o ( Re-

p ace , 2 0 0 0 a , p. 5 . Tradução dos autore s . )

A pro i bição do fumo repre senta a altern a tiva

mais ef i ci en te em termos de custo, a pl i c a bi l i d a d e

e redução de ri sco pa ra o co n trole da FAC . Pa re ce

l u cra tiva pa ra o co m é rcio e é a única medida de

co n trole co n h e cida capaz de reduzir o ri sco a ze-

ro ( Rep ace , 2 0 0 0 a , p. 5 . Tradução dos autore s . )

As implicações com a saúde e com a po lu i-

ção levam a con cluir que a única solução vi á vel

p a ra o probl ema do fumo em ambi en tes fech a-

dos é sua proi bi ç ã o. Ex periências como o Sm o-

ke - f ree Air Act da cidade de Nova York , E s t ado s

Un i do s , m o s tram que a proi bição do fumo é

uma solução vi á vel para o probl em a , não ac a r-

ret a n do perdas econ ô m i c a s , como pregado pe-

las indústrias do tabaco e da hospitalidade .

De s de março de 2003 em vi g ê n c i a , s eu rel a t ó-

rio de um ano regi s tra que há adesão de 97%

dos re s t a u ra n tes e bares da cidade e que houve

um aumen to drásti co na qu a l i d ade do ar do s

a m bi en te s . E s tima-se que 150 mil tra b a l h ado-

res não são mais ex po s tos à FAC no trabalho e

ob s ervou-se uma diminuição de 85% nos ní-

veis de co tinina nos tra b a l h adores não-fuman-

te s . Em pe s qu i s a , 16% da população diz ter

p a s s ado a freq ü entar mais os re s t a u ra n tes e ba-

res com a lei , 73% dizem não ter mu d ado de

com port a m en to e a minori a , 1 1 % , diz que pas-

sou a freq ü entar menos os re s t a u ra n tes e bare s

com a proi bição do fumo (New York Ci ty De-

p a rtm ent of F i n a n ceet al. , 2 0 0 4 ) . Em julho de

2 0 0 3 , todo o Estado de Nova York passou a ter

o fumo proi bi do em ambi en tes co l etivos fech a-

do s , com multas de até mil dólares por infra-

ção (New York State Dep a rtm ent of He a l t h ,

2 0 0 3 ) . E há movi m en tos para proi bir o fumo

também em ambi en tes co l etivos aberto s . Is s o

já é re a l i d ade , por exem p l o, em algumas comu-

n i d ades do Estado da Ca l i f ó rn i a , E s t ados Un i-

do s . Em outu bro de 2004, duas praias movi-

m en t adas do Estado tiveram o fumo proi bi do

(Los An geles Ti m e s, 2 0 0 4 ) . Em 17 de de zem bro,

o Butão se tornou o pri m ei ro país a ter a ven d a

e o con sumo em públ i co de tabaco proi bi do s

( Reuters , 2 0 0 4 ) . Seg u n do Rep ace (2000b), a

proi bição do fumo em ambi en tes co l etivo s

a bertos como estádios, p á ti o s , en trada de pr é-

dios e even tos e re s t a u ra n tes e bares ao ar livre

é cien ti f i c a m en te ju s ti f i c á vel , d ada a dispers ã o

da FAC . E com p l et a :

Você alguma vez ja n tou em um café ao ar li-

vre de Pa ri s , Aten a s , Las Palmas ou de Salt La ke

Ci ty inco m odado pelos fumantes das mesas ao

lado? Você já teve que mudar de lugar em uma

praia pública por alguém repen ti n a m en te ter co-

meçado a fumar na direção do ven to, su b s ti tu i n-

do seu ar limpo do mar pela irri t a n te fumaça? O

fumo não tem ou tro valor so cial que não seja o

de criar tra balho desnece s s á rio pa ra os médicos e

o de gerar grandes lucros pa ra os agen tes funer á-

ri o s . Mesmo se a fumaça ambi ental de ci ga rro s

em ambi en tes abertos não fo s se tão peri go s a

q u a n to excrem en to de cach o rro grudado na sol a

do sapa to, em mu i tos locais a lei exi ge que os do-

nos dos cães não os permitam su jar as áreas pú-

bl i c a s . É mu i to pedir isso dos fumante s ? ( Rep ace ,

2 0 0 0 b, p. 9 8 . Tradução dos autore s . )

Ci en te dos probl emas causados pelo fumo

a tivo e passivo, a Organização Mundial da Sa ú-
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de el a borou a Conven ç ã o - Q u ad ro para o Con-

trole do Ta b aco, o pri m ei rotra t ado intern ac i o-

nal de saúde pública da históri a . O obj etivo da

Convenção é preservar as gera ç õ e s , pre sen tes e

f u tu ra s , das deva s t a d o ras co n se q ü ê n cias sanitá-

ri a s , so ci a i s , a m bi entais e econômicas do co n su-

mo e da exposição à fumaça do taba co. Sobre a

ex posição à FAC :

1 ) As pa rtes re co n h e cem que a ci ê n cia estabel e ceu

de manei ra inequívoca que a exposição à fumaça

do taba co causa morte , d oenças e incapa ci d a d e .

2 ) Cada pa rte deverá adotar e aplicar nas áre a s

de sua juri sdição nacional determinada po r

l ei / pro m over ativa m en te em ou tros níveis juri s-

d i cionais medidas legi s l a tiva s , ex e c u tiva s , a d m i-

n i s tra tivas e/ou ou tras medidas ef i c a zes pa ra a

proteção co n tra a exposição à fumaça do taba co

em locais fe chados de tra ba l h o, m ei o s de tra n s-

po rte públ i co s , l u ga res públ i cos fe chados e, se

a propri a d o, em ou tros luga res públ i co s (W H O,

2 0 0 3 b, p. 8 . Tradução dos autore s . )

Em elaboração desde 1999, o documento de

con s enso (Fram ewo rk Co nven tion on Toba cco

Co n trol) foi aprovado pelos países mem bros da

O r ganização em maio de 2003 e en trou em vi-

gor em 27 de feverei ro de 2005, pois depen d i a

da ra tificação de qu a renta mem bro s , n ú m ero

u l tra p a s s ado. O Brasil aprovou o doc u m en to,

que foi ra ti f i c ado pela Câmara dos Dep ut ado s

em maio de 2004, mas só aprovado pelo Senado

recentemente, em 27 de outubro de 2005 (Insti-

tuto Nacional de Câncer, 2004; WHO, 2005).

Lem bra n do, o fumo em rec i n tos co l etivos é

proi bi do por lei no Brasil de s de 1996 (não há

e s pecificação sobre ambi en te aberto / fech ado ) .

Trinta por cen to dos bra s i l ei ros maiores de de-

ze s s eis anos fumam, o que repre s enta aprox i-

m ad a m en te trinta milhões de pe s s oas (Ferrei-

ra , 2 0 0 1 ) . Sen do a questão do fumo em am-

bi en tes fech ados um probl ema de saúde co l eti-

va , é nece s s á ria uma maior fiscalização e edu-

cação da população a re s pei to dos malef í c i o s

da FAC . Depen den do som en te do bom sen s o

dos fumante s , a questão do fumo em ambi en-

tes fech ados se com p l i c a .

Con s i derações finais

Os fatos aqui citados rei teram os malefícios da

ex posição à FAC – malefícios divu l gados – e

m o s tram que a ven tilação não solu c i ona o pro-

bl ema impo s to por ela em ambi en tes fech ado s ,

s en do para isso a única solução vi á vel a proi bi-

ção do fumo. A FAC é uma das principais con-

tri bu i n tes para o aumen to da po luição em am-

bi en tes fech ados e o ri s co de vida impo s topel a

ex posição a ela é inacei t á vel do pon to de vi s t a

da saúde . A questão do fumo em ambi en tes fe-

ch ados é um probl ema de saúde co l etiva . E s pe-

ra-se que este arti go con tri bua para a edu c a ç ã o

acerca dos malefícios da ex posição à FAC , d i-

vu l ga n do ainda mais sua probl em á ti c a .

Co l a bora dore s

E s te arti go é parte da dissertação do pri m ei ro autor (Seel i g,

2005), trabalho orientado pelos demais autores.
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À Capes e ao CNPq pelo apoio financeiro.
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